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acion
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egu
ran
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largam

en
to d

a U
n

ião 
E

u
rop

eia – d
im

en
são d

e segu
ran

ça» 
assinala os principais focos de tensão e 
factores de instabilidade interna no 
espaço 

europeu. 
A

borda, 
ainda, 

a 
im

portância do papel e do posiciona--
m

ento estratégico da U
nião E

uropeia 
na m

anutenção da segurança m
undial.
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l C
onflict 

Resea
rch; Interna

tiona
l C

entre for M
ig

ra
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ens g

eo
p

o
lítica

s e g
eo

estra
tég

ica
s ineg
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a
ra
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U
niã
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p
eia

, p
erm

itind
o

 refo
rça

r a
 sua

 p
resença

 em
 Á

frica
, 
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 O

cea
no

 Índ
ico

, na
s C

a
ra

íb
a

s e na
 A

m
érica

 d
o

 Sul.
A

s RU
P sã

o
 territo

ria
lm

ente d
esco

ntínua
s d

o
 co

ntinente euro
p

eu, 
m

a
s rep

resenta
m

 um
a

 fro
nteira

 externa
 im

p
o

rta
nte d

a
 U

niã
o

. 
Po

r esse m
o

tivo
, e no

 m
o

m
ento

 em
 q

ue a
 A

g
ência

 Euro
p

eia
 

d
e G

estã
o

 d
a

 C
o

o
p

era
çã

o
 O

p
era

cio
na

l na
s Fro

nteira
s Externa

s 
entra

r em
 funçõ

es, d
everã

o
 m

erecer um
a

 a
tençã

o
 esp

ecia
l, 

na
 m

ed
id

a
 em
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ue co

ntrib
uem

 p
a

ra
 q

ue a
 U

niã
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 Euro
p
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d
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União 
Europeia

Estatuto de neutralidade
O

 T
ratado da U

E
 consagra 

o respeito pelas norm
as 

consti-tu---cionais dos E
stados-

-m
em

bros na definição de um
a 

política de defesa com
um

.

Á
u

stria – O
 seu estatuto 

de neutralidade está 
consagrado na C

onstituição 
desde 26 de O

utubro de 1955.

F
in

lân
d

ia – P
rossegue 

um
a polí-tica de neutralidade

desde a sua independência. 
É

 frequente referir a F
inlândia 

com
o E

stado não-alinhado 
em

 vez de neutro, por não 
perten-cer a nenhum

a 
aliança m

ilitar.

Irlan
d

a – N
ão pertence 

a nenhum
a aliança m

ilitar 
e m

antém
 o estatuto 

de neutra-li-dade m
ilitar 

desde o séc. X
V

III, apesar de 
este não estar consa-grado 
na C

onstituição.

M
alta – A

 partir dos  anos 
70, a doutrina de segurança 
de M

alta passou de um
a 

cooperação estreita com
 

o R
eino U

nido e a N
A

T
O

 para 
um

a política de neutralidade. 
E

ssa política de neutralidade 
ficou salvaguardada no próprio 
tratado de adesão à U

nião 
E

uropeia.

S
u

écia – Segue um
a política 

de não-participação em
 

alianças m
ilitares, m

as 
que perm

ite a cooperação 
em

 resposta a am
eaças 

à paz e à segurança.

O
r
g
an

izaçõ
es d

e S
eg

u
r
an

ça e D
efesa

M
issõ

es E
u

r
o
peias - P

E
S

D
Início - fim

1 Ja
n. 2003 

- (...)

31 M
a

r. - 
15 D

ez. 2003

12 Jun. - 
1 Set. 2003

15 D
ez. 2003

- (...)

M
issão

M
PUE: m

issã
o d

e p
olícia

 d
a

 UE 
na

 Bósnia
-H

erzeg
ovina

C
O

N
C

O
RD

IA
: op

era
çã

o m
ilita

r 
d

a
 UE na

 A
ntig

a
 Rep

úb
lica

 
Jug

osla
va

 d
a

 M
a

ced
ónia

 (A
RJM

)

A
RTEM

IS: op
era

çã
o m

ilita
r 

d
a

 UE na
 Rep

úb
lica

 D
em

ocrá
tica

 
d

o C
ong

o

PRO
X

IM
A

: m
issã

o d
e p

olícia
 d

a
 UE 

na
 A

ntig
a

 Rep
úb

lica
 Jug

osla
va

 
d

a
 M

a
ced

ónia
 (A

RJM
) 

O
bjectivo

E
stabelecer dispositivos policiais eficazes, através de

acções de m
onitorização, enquadram

ento e inspecção. 

C
riar as condições necessárias à estabilização 

e  desenvolvim
ento dem

ocrático do país, através 
da aplicação do A

cordo Q
uadro de O

hrid. Foi a 
prim

eira m
issão a utilizar os recursos da N

A
TO

.

Prom
over as condições de segurança e a m

elhoria 
da situação hum

anitária na região de B
unia, 

m
arcada por confrontos entre as m

ilícias. 

A
poiar a luta contra a crim

inalidade organizada 
e prom

over padrões europeus de policiam
ento, 

através da form
ação e orientação da polícia local.

C
ontingente

566

400

1 800

312

C
om

ité Político
de Segurança
Perm

anente
(C

PS)

C
om

ité M
ilitar

da União
Europeia
(C

M
UE)

Estado-M
aior 

da União 
Europeia
(EM

UE)

G
estão

 d
e cr

ises
InícioTransm

ite parecer 
ou recom

endaçãoD
irige recom

endação

Transm
ite opções 

de estratégia m
ilitar

C
O

N
SELH

O
 

D
E M

IN
ISTRO

S

C
om

ité Político e de 
Segurança Perm

anente 
O

 C
P

S é o órgão 
responsável pela 
supervisão política 
e a orientação estratégica 
de todas as actividades 
m

ilitares levadas a cabo 
no âm

bito da U
E

. 
D

irige recom
endações 

ao C
onselho, com

 base 
nos pareceres do C

M
U

E
. 

C
om

ité M
ilitar 

da União Europeia 
O

 C
M

U
E

 é o órgão 
responsável pela 
direcção de todas as 
actividades m

ilitares 
da U

E
. A

presenta 
recom

endações e 
pareceres ao C

P
S 

sobre todas as 
questões m

ilitares 
no âm

bito da U
E

.

Estado-M
aior 

da União Europeia 
O

 E
M

U
E

 tem
 com

o 
principais funções: 
alerta precoce, 
avaliação da situação 
e planeam

ento 
estratégico. T

rabalha 
sob a orientação 
m

ilitar do C
M

U
E

, 
executando as suas 
políticas e decisões.

FO
RÇ

A
 D

E 
IN

TERV
EN

Ç
Ã

O
 RÁ

PID
A

C
om

p
osta

 p
or força

s 
m

ilita
res d

isp
onib

iliza
d

a
s 

p
elos Esta

d
os-m

em
b

ros 
num

 p
ra

zo d
e 60 d

ia
s, 

m
ob

iliza
 um

 conting
ente 

d
e 50 a

 60 m
il hom

ens, com
 

ca
p

a
cid

a
d

e op
era

ciona
l 

d
e p

elo m
enos um

 a
no. 

A
 FIR terá

 a
 seu ca

rg
o 

o d
esem

p
enho d

a
s m

issões 
d

e Petersb
erg

.

G
RUPO

S D
E C

O
M

BA
TE

A
 A

lem
a

nha
, a

 Fra
nça

 e o 
Reino Unid

o a
p

resenta
ra

m
 

um
a

 p
rop

osta
 q

ue visa
 d

ota
r 

a
 UE d

e g
rup

os d
e com

b
a

te 
m

a
is rá

p
id

os e flexíveis a
té 

2007. C
om

p
ostos p

or 1500 
hom

ens q
ue, num

 p
ra

zo d
e 

15 d
ia

s, d
everã

o esta
r a

p
tos 

a
 entra

r em
 a

cçã
o em

 
q

ua
lq

uer zona
 d

e com
b

a
te 

e m
a

nter-se op
era

ciona
is 

entre 30 e 120 d
ia

s.

Pede parecer ou recom
endação 

acerca da resposta da UE face 
a um

a situação de crise
Pede para definir opções 
de estratégia m

ilitar

A
cção com

um

A
dopta 

Pod
e a

ctiva
r a

 Força
 

d
e Intervençã

o rá
p

id
a

P
or unanim

idade

Selecção dos acontecim
entos que, pela sua relevância, 

constituíram
 m

arcos fundam
entais na evolução das 

políticas de segurança e de defesa da U
nião E

uropeia.

Tratado de Paris (C
EC

A
) - 18 A

b
r. 1951  

A
través da gestão com

um
 dos m

ercados do carvão e do 
aço, pretendia criar um

 espaço de paz e de estabilidade 
que, controlando o rearm

am
ento alem

ão, integrasse 
a R

epública F
ederal da A

lem
anha no esforço de defesa 

da E
uropa ocidental.

Tratados de Rom
a (C

EE e Euratom
)  - 25 M

a
r. 1957  

A
 C

om
unidade E

conóm
ica E

uropeia consolida a ideia de 
um

 espaço de paz e segurança e a C
om

unidade E
uropeia 

da E
nergia A

tóm
ica prevê o desenvolvim

ento de um
a 

indústria nuclear, que garanta essa segurança.

A
cto Único Europeu  - 17 e 28 Fev. 1986

Inclui os aspectos políticos e económ
icos 

da segurança no âm
bito da C

ooperação 
P

olítica E
uropeia e abre a possibilidade 

de um
a cooperação m

ais estreita com
 

a N
A

T
O

 e a U
E

O
. 

Tratado de A
m

esterdão - 02 O
ut. 1997 

P
revê a definição gradual de um

a política de defesa com
um

 (P
E

SD
) 

e prepara o cam
inho para um

a eventual integração da U
E

O
 na U

E
, 

através do estabelecim
ento de relações m

ais estreitas entre as duas 
organizações. A

s m
issões de P

etersberg e os órgãos auxiliares da 
U

E
O

 (C
entro de Satélites e Instituto de E

studos de Segurança, 
operacionais desde Janeiro de 2002) passam

 a integrar a P
E

SC
.

Tratado de N
ice - 26 Fev. 2001

Suprim
e as disposições do T

ratado de 
A

m
esterdão que definem

 a relação entre a U
E

O
 

e a U
E

, incorporando as funções de gestão de 
crises da U

E
O

 na U
E

. P
revê o desenvolvim

ento 
das capacidades m

ilitares da U
E

 e a criação 
de estruturas políticas e m

ilitares perm
anentes.

Tratado de M
aastricht - 07 Fev. 1992

E
stabelece a P

olítica E
uropeia de Segurança 

C
om

um
 e introduz as acções com

uns para todas 
as questões P

E
SC

, com
 excepção da defesa. N

o 
âm

bito da Justiça e A
ssuntos Internos, prevê-se  

a com
unitarização de algum

as m
atérias.

cronologia

1954 
Rejeição da C

ED
A

 A
ssem

bleia 
N

acional francesa 
rejeita a 
ratificação do 
T

ratado C
E

D
, 

que acaba por não 
entrar em

 vigor.

1974
Perda de protagonism

o 
da UEO
O

 papel central desem
--

penhado pela N
A

T
O

, bem
 

com
o o desenvolvim

ento 
da integração europeia, 
conduzem

 a um
a perda 

de protagonism
o da U

E
O

.

1975
C

SC
E

É
 assinada a acta final da 

C
onferência sobre Segurança 

e C
ooperação na E

uropa, hoje 
O

rganização para a Segurança 
e C

ooperação na E
uropa, que 

tem
 com

o objectivo a prevenção 
de conflitos e gestão de crises.

1985  
A

cordo de 
Schengen
Supressão gradual 
dos controlos nas 
fronteiras com

uns.
P

rim
eira em

issão 
de passaportes 
europeus.

1984 
D

eclaração 
de Rom

a 
R

eactivação 
da U

E
O

, por 
iniciativa 
da F

rança. 

1989 
Q

ueda 
do M

uro 
de Berlim
C

onduz à 
reunificação 
da A

lem
anha, 

em
 1990.

1992 
D

eclaração 
de Petersberg
D

ecisão de dotar 
a U

E
O

 de m
eios 

m
ilitares que perm

itam
 

o desenvol-vim
ento de 

acções de prevenção 
e m

anutenção de paz.

1995  
C

onvenção 
de Schengen
E

ntra em
 vigor.

O
s E

stados-m
em

bros 
adoptam

 a lista de países 
terceiros, cujos nacionais 
necessitam

 de um
 visto 

para entrar na U
E

.
 

1998 
D

eclaração de Saint-M
alo

A
 F

rança e o R
eino U

nido 
sustentam

 que a U
nião 

E
uropeia deve ter capacidade 

m
ilitar autónom

a para 
responder a eventuais crises 
internacionais. C

onfirm
ada pelo 

C
onselho E

uropeu de C
olónia.

1999 
C

onselho Europeu 
de C

olónia
Javier Solana
é nom

eado A
lto-

-R
epresentante para 

a P
olítica E

xterna 
e de Segurança 
C

om
um

 da U
E

.

1999 
C

onselho Europeu 
de Tam

pere
D

efine orientações 
e prioridades políticas 
relativas ao direito de 
asilo, à im

igração, ao 
acesso à justiça e à luta 
contra a crim

inalidade.

2001 
C

onselho Europeu 
de Laeken
A

dopta m
edidas em

 
m

atéria de com
bate 

ao terrorism
o e 

chega a acordo 
sobre o m

andato 
de captura europeu.

2002 
C

ons. Europeu 
de C

openhaga 
P

erm
ite à U

E
 

ter acesso aos 
m

eios da N
A

T
O

 
nas m

issões 
de segurança 
e defesa.

 2003 
C

onselho Europeu 
de Bruxelas 
A

prova a E
stratégia 

E
uropeia de D

efesa, 
com

 base num
 relatório 

de Javier Solana 
intitulado  A

 secure 
E

urope in a better w
orld.

2003 
Pacto 
de Segurança
U

E
 e N

A
T

O
.

C
im

eira UE/EUA
C

ooperação na luta 
contra o terrorism

o 
e a proliferação 
de arm

as.
 

2004  
C

onselho Europeu de Bruxelas
A

dopta a D
eclaração sobre o C

om
bate 

ao T
errorism

o. C
ria o cargo de C

oordenador 
C

ontra-T
errorism

o e afirm
a o com

prom
isso 

político de os E
stados-m

em
bros agirem

 em
 

conjunto contra ataques terroristas, ao abrigo 
da C

láusula de Solidariedade prevista no 
P

rojecto de C
onstituição para a U

E
.

2003
C

onselho Europeu 
de Salónica 
C

ria um
a agência 

de desenvolvim
ento 

das capacidades de 
defesa, investigação 
e aquisição de 
arm

am
ento. 

1948 
Tratado de Bruxelas
C

ria a U
nião 

da E
uropa O

cidental 
(U

E
O

), um
a 

organização europeia 
de cooperação 
para a defesa 
e segurança.

1949 
N

A
TO

É
 assinado o T

ratado 
do A

tlântico N
orte, 

que tem
 com

o objectivo 
garantir, por m

eios 
políticos e m

ilitares, a 
liberdade e a segurança 
dos seus m

em
bros. 

1950 
Plano Pleven
P

ropõe o estabelecim
ento 

de um
a C

om
unidade 

E
uropeia de D

efesa (C
E

D
), 

com
 a criação de um

 
exército com

um
 form

ado 
por contigentes fornecidos 
pelos E

stados-m
em

bros.

1952 
C

om
unidade 

Europeia de D
efesa

B
élgica, F

rança, 
Itália, L

uxem
burgo, 

R
. U

nido e R
epública 

F
ederal da A

lem
anha 

assinam
 o T

ratado 
que institui a C

E
D

.

1953
Paul-H

enri Spaak
A

presenta um
 projecto 

de tratado, em
 que um

 
dos objectivos seria garantir 
a segurança dos E

stados-
-m

em
bros contra quaisquer 

agressões e a coordenação 
das suas políticas externas.

1949 - Bélgica, C
anadá, EUA

, D
inam

arca, 
França, Islândia, Itália, Luxem

burgo, N
oruega, 

Países Baixos, Portugal e Reino Unido

1952 
G

récia 
e Turquia

1955 
A

lem
anha (RFA

)
1982
Espanha

1999 
H

ungria, Polónia e
República C

heca

2004 
Bulgária, Eslováquia, Eslovénia,

Estónia, Letónia, Lituânia e Rom
énia

1954 
A

lem
anha e Itália

1990 
Espanha e Portugal

1948 - Bélgica, França, Luxem
burgo, 

Países Baixos e Reino Unido
1995 - G

récia

A
desões

N
A

TO

A
desões

UEO

1
9
5
0

1
9
6
0

1
9
7
0

1
9
8
0

1
9
9
0

2
0
0
0

2004
C

hipre 
Eslováquia
Eslovénia
Estónia
H

ungria
Letónia
Lituânia
M

alta
Polónia
Rep. C

heca

1995
Á

ustria
Finlândia
Suécia

1973
D

inam
arca, Irlanda, 

Reino Unido 

1981
G

récia

1986
Espanha, 
Portugal

1951
A

lem
anha (RFA

)
Bélgica, França
Itália, Luxem

burgo
Países Baixos

O
rigem

�
A
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�

�
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�
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fico�
Bra
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D
rog
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p
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a
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A
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C
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C
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M
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M
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N
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C
r
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e O
r
g
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Principais grupos a operar na União Europeia

Paralelam
ente à progressiva elim

inação do controlo
das fronteiras internas revelou-se necessário reforçar
a cooperação policial e judiciária entre os E

stados-m
em

bros, 
que têm

 desenvolvido acções concertadas para com
bater 

o crim
e organizado, sobretudo no âm

bito do Serviço E
uropeu 

de Polícia (E
uropol). O

 objectivo é restringir o âm
bito 

de actuação dos grupos de crim
e organizado sem

 prejudicar 
a criação do espaço europeu de liberdade, segurança e justiça.

N
ota: a

 influência
 d

os g
rup

os d
e crim

e org
a

niza
d

o tra
d

uz-se 
no seu g

ra
u d

e op
era

ciona
lid

a
d

e d
entro d

o território 
d

a
 Uniã

o em
 2003, fa

ce a
o a

no a
nterior. 

A
 a

um
enta

r (     ); a
 d

im
inuir (     ); sem

 va
ria

çã
o ( = )

T
er

r
o
r
ism

o

O
rg

a
niza

çã
o  �

A
tenta

d
os

ETA
�

4

A
cçã

o ind
ivid

ua
l�

2

Revolutiona
ry Strug

g
le�

2

D
issid

ent Rep
ub

lica
ns�

1

C
ontinuity IRA

�
1

A
l-Q

a
ed

a
�

1

 �
2002�

2003

D
ina

m
a

rca
�

0�
1

Finlâ
nd

ia
�

1�
0

Fra
nça

�
4�

4

A
lem

a
nha

�
0�

2

G
récia

�
5�

2

Itá
lia

�
2�

3

Irla
nd

a
�

7�
8

Esp
a

nha
�

14�
8

Pa
íses Ba

ixos�
2�

0

A
tentados reivindicados 

na UE em
 2003/2004  

A
tentados por país*   

Total de atentados 

*inclui a
tenta

d
os nã

o reivind
ica

d
os

2004
2003

2002

2004
2003

2002

17 35
28

1

185

43

+400

3

237

Ferid
os

M
ortos

A
pós os atentados 11 Set. a U

E
 

aprovou o P
lano de A

cção contra 
o T

errorism
o, onde o com

-bate 
ao ter-rorism

o é declarado 
um

 objec--tivo priori-tário. O
s 

aten-ta-dos de M
adrid levaram

 
a U

E
 a adoptar a D

eclara-ção 
sobre o C

om
bate ao T

errorism
o. 

E
sta cria o cargo de C

oorde-na--
dor C

ontra-Terrorism
o e insta 

os E
stados-m

em
bros a agir em

 
conjunto ao abrigo da cláusula 
de solidariedade que dispõe 
que um

 ataque terrorista contra 
um

 E
stado-m

em
bro será consi--

de-rado um
 ataque contra todos.

N
ota: O

s a
tenta

d
os d

e 2004 
referem

-se a
o 1º trim

estre.

4
0

6
2

4
4

3
0

2
0

0
2

1
0

61 050

50 450

4 560

13 400

7 900

3 080

6 920

32 340

1 100

51 360

16 940

1 550

5 770

110

2 400
1 0801 550

8 180

570

4 410

3 950

11 390

10 320

n
d

180

10

10

31 360

P
ortu

gal

Luxem
burgo

Finlândia

G
récia

Irlanda

E
spanha

D
inam

arca

Itália

Á
ustria

B
élgica

Suécia

Países B
aixos

França

R
eino U

nido

A
lem

anha

Período de 1990 a 2003
O

s 10 países com
 m

ais 
pedidos de asilo na UE15 
em

 2003
2 168 000

851 930

485 700

433 500

349 700

6 400

283 400

249 800

118 800

117 900

113 100

59 300

47 000

29 600

9 700

N
igéria

R
ep. D

em
. C

ongo

Irão

A
feganistão

Som
ália

C
hina

R
ússia

Sérvia e M
ontenegro

Turquia

Iraque

N
ota: os núm

eros a
p

resenta
d

os referem
-se 

a
o tota

l d
e p

ed
id

os d
e a

silo, nã
o incluind

o 
o núm

ero d
e p

essoa
s a

 q
uem

 foi conced
id

o
o esta

tuto d
e refug

ia
d

o.
Total UE15 
5 323 830

19 418

19 151

17 770

15 891

10 596

9 690

8 667

8 245

7 874

7 608

P
ed

id
o
s d

e asilo
 

D
e 2002 para 2003 registou-se 

um
a quebra de 22%

 dos pedidos 
de asilo na U

E
15 contra um

 
aum

ento de 16%
 nos 10 novos 

E
stados-m

em
bros. N

um
 universo 

de 25 E
stados os novos m

em
bros 

representariam
 apenas 11,5%

 do 
núm

ero total de pedidos de asilo 
na U

nião (325 360), enquanto que 
o R

eino U
nido seria o destinatário 

de 18,8%
 desses pedidos. A

o 
abrigo da C

onvenção de D
ublin, 

qualquer pedido de asilo apresen--
tado na fronteira ou no território 
de um

 E
stado-m

em
bro, obriga 

esse E
stado a proceder à sua 

análise, a fim
 de evitar situações 

de dem
issão de responsabilidade 

e prevenir requerim
entos 

m
últiplos e sim

ultâneos.

Princip
a

is d
estina

tá
rios (m

ilhões d
e euros) 

Princip
a

is d
oa

d
ores (m

ilhões d
e euros)

Total UE15 
658,9

m
ilhões d

e euros

O
utros
147,0

Finlâ
nd

ia
43,2

Reino Unid
o

74,2

Suécia
104,7

A
lem

a
nha

140,8

Pa
íses Ba

ixos
149,1

Isra
el

Sud
ã

o

R. D
. C

ong
o

A
ng

ola

A
feg

a
nistã

o
201,0

54,436,4

31,4

29,5

por regiões (%
) 

por países

A
ju

d
a H

u
m

an
itár

ia

Pa
íses nã

o 
esp

ecifica
d

os

A
m

érica
La

tina

Europ
a

M
éd

io
O

riente
Á

frica

Á
sia

Pa
cífico

38,5%

6,7%
5,1%

2,1%

8,3% 39,4%
Portug

a
l

1,6

O
 Serviço de A

juda H
um

anitária (E
C

H
O

) tem
 por objectivo 

prestar ajuda im
ediata  às vítim

as de catástrofes naturais, 
de guerras e de conflitos violentos, ou decorrentes de 
circuns-tâncias extraordinárias sem

elhantes. É
 um

 
instrum

ento que funciona a curto prazo (no m
áxim

o seis 
m

eses) e que já auxiliou m
ais de 85 países. 

A
 U

nião E
uropeia fornece 55%

 da ajuda hum
anitária 

internacional: 30%
 através do Serviço E

C
H

O
 e 25%

 
através da ajuda directa dos E

stados-m
em

bros.

D
ados de 2002

A
 U

nião E
uropeia é o m

aior im
portador e o segundo 

m
aior consum

idor de energia do m
undo. C

om
o tal, 

depende da procura no m
ercado m

undial da energia, 
dos desenvolvi-m

entos geopolíticos, da posição geográfica 
e da estabilidade política dos países de proveniência 
ou de trânsito. A

 econom
ia europeia depende actualm

ente 
em

 cerca de 50%
 da im

portação de energia, 2/3 da qual 
são com

bustíveis fósseis (petróleo, gás, carvão), que 
representam

 80%
 do consum

o energético na U
nião. 

E
ssa dependência poderá ascender, nos próxim

os anos, 
a 70%

 das necessidades globais.
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G
Á
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S
eg

u
r
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ça E
n
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g
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O
utros 5

Rússia
 

A
rg

élia

N
orueg

a

O
utros 1

M
éd

io 
O

riente

N
orueg

a
Á

frica

Rússia C
EI 3

A
m

. La
tina

 4

28

22
24

18
44

2427

N
ota: A

s p
rojecções a

p
resenta

d
a

s consid
era

ra
m

 futuros a
la

rg
a

m
entos 

d
a

 UE e incluem
 a

 N
orueg

a
.

(em
 m

ilhões d
e tonela

d
a

s eq
uiva

lentes d
e p

etróleo) 

ISLÂ
N

D
IA

 E N
O

RUEG
A

 
Integ

ra
m

 o Esp
a

ço Scheng
en a

p
esa

r d
e nã

o 
p

ertencerem
 à

 Uniã
o Europ

eia
. Junta

m
ente com

 
a

 D
ina

m
a

rca
, a

 Finlâ
nd

ia
 e a

 Suécia
, fa

zem
 p

a
rte 

d
o C

onselho N
órd

ico, o q
ua

l esta
b

elece um
a

 á
rea

 
d

e livre circula
çã

o entre estes cinco Esta
d

os. 
A

q
ua

nd
o d

o A
cord

o Scheng
en, a

 Islâ
nd

ia
 e a

 
N

orueg
a

 integ
ra

ra
m

 a
q

uele esp
a

ço a
tra

vés d
e um

 
a

cord
o d

e a
ssocia

çã
o, a

ssina
d

o a
 19 d

e D
ezem

b
ro 

d
e 1996. Este a

cord
o p

erm
ite a

 p
a

rticip
a

çã
o d

a
 

Islâ
nd

ia
 e d

a
 N

orueg
a

 no C
om

ité Executivo d
e 

Scheng
en, ond

e p
od

em
 d

a
r p

a
receres e form

ula
r 

p
rop

osta
s sem

, contud
o, terem

 d
ireito d

e veto. 
D

esd
e 25 d

e M
a

rço d
e 2001, p

or d
ecisã

o d
o 

C
onselho, o a

cervo d
e Scheng

en é a
p

lica
d

o em
 

tod
os os p

a
íses com

 a
ssento no C

onselho N
órd

ico.

IRLA
N

D
A

 E REIN
O

 UN
ID

O
 

N
ã

o sã
o sig

na
tá

rios d
os A

cord
os d

e Scheng
en. 

A
 Irla

nd
a

 só p
od

erá
 integ

ra
r o Esp

a
ço Scheng

en 
q

ua
nd

o o Reino Unid
o d

ecid
ir a

d
erir, em

 virtud
e 

d
o tra

ta
d

o b
ila

tera
l d

e livre circula
çã

o entre estes 
p

a
íses. C

ontud
o, a

m
b

os p
od

em
 p

a
rticip

a
r d

o a
cervo 

d
e Scheng

en, m
ed

ia
nte um

a
 d

ecisã
o d

o C
onselho, 

p
or una

nim
id

a
d

e d
os p

a
íses q

ue integ
ra

m
 

a
q

uele Esp
a

ço.

ESPA
Ç

O
 SC

H
EN

G
EN

1990�
C

onvençã
o d

e A
p

lica
çã

o d
o A

cord
o 

�
d

e Scheng
en d

e 1985: A
lem

a
nha

, Bélg
ica

,
�

Fra
nça

, Luxem
b

urg
o e Pa

íses Ba
ixos

1990�
Itá

lia
1991�

Portug
a

l e Esp
a

nha
1992�

G
récia

1995�
Entra

d
a

 em
 vig

or d
a

 C
onvençã

o 
�

d
e A

p
lica

çã
o d

e Scheng
en

1995�
Á

ustria
1996�

D
ina

m
a

rca
, Finlâ

nd
ia

 e Suécia
1999�

A
cord

o d
e A

ssocia
çã

o p
a

ra
 a

p
lica

çã
o d

o
�

A
cervo d

e Scheng
en na

 N
orueg

a
 e Islâ

nd
ia
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